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Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Notícias em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
https://publilegal.diariodenoticias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Prodam-SP/SA convoca os acionistas da Empresa 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, sob a forma exclusivamente 
digital, nos termos do artigo art. 124, §2º, da Lei nº 6.404/76, no dia 07 de fevereiro 
de 2025, às 9h, por meio da Plataforma TEAMS (“Plataforma Digital”), tornando sem 
efeito a publicação realizada no dia 22 de janeiro de 2025, a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias: 1) Substituição dos membros do Comitê de Elegibilidade;  
2) Alteração da composição do Conselho Fiscal; 3) Outros assuntos de interes-
se da empresa; A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, razão 
pela qual o acionista deverá enviar a solicitação de participação à Companhia para o 
e-mail governancacorporativa@prodam.sp.gov.br, com antecedência mínima de até 
02 (dois) dias antes da sua realização, devidamente acompanhada dos documentos 
que comprovem sua condição, para encaminhamento do link da Assembleia.

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO
Presidente do Conselho de Administração PRODAM

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 29/01/2025 E 30/01/2025 ÀS 13:30
75 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NÚMEROS DOS CHASSIS
R001751; R00870; R062161; R853587; R501900; R025075; R000750; R000192; J165438; 
KJ097940; G778776; A202777; B3199679; A956321; A854560; F443367; T208097; M2135409; 
T004187; Z128663; A134349; Z226147; Y200504; B050180; P612973; M137962; P370204; 
D064064; U194675; T684650; 38Z156; L8461974; G206039; K8310779; K8241256; G528126; 
B019841; B067316; Z233760; E506054; FZ135858; J748591; P564065; 9538594; P629879; 
J101872; B205408; F9030753; B165719; B172986; B100393; B100605; L548948; B205408; 
J897213; E4203911; T585992; B166554; P071150; DL816163; D5019750; D9018944; 54128895; 
G101303; B8158884; J097353; T134800; A026261; C100392; B523466; 2871264; F7531968; 
DP075731; EP005052; DJ687342.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS 
DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETI-
RADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FOR-
MA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABE-
LECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS 
MERAMENTE ILUSTRATIVAS. AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP TEL.: 
(11) 5990-3165 . (CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

EDP - Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03  - NIRE 35.300.179.731 
Ata da 350ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 23 de Dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 23 de dezembro de 2024, às 15:00 horas na sede social da 
EDP - Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de Baixo -  
Cep 05069-900, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: A reunião 
foi convocada na forma do artigo 17 do Estatuto Social da Companhia e instalada com a presença do 
Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-Presidente do Conselho 
de Administração Sr. Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira; e do Conselheiro de Administração Sr. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Miguel Stilwell de 
Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente da Mesa 
informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a declaração e o pagamento 
de Juros sobre o Capital Próprio (JSCP) relativos ao exercício social de 2024 da Companhia.  
5. Deliberações: Após discutida a matéria constante na Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho de Administração aprovaram, 
por unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas, a declaração e o pagamento de Juros sobre o 
Capital Próprio (JSCP) pela Companhia, nos termos do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, no montante total 
de R$ 679.375.000,00 (seiscentos e setenta e nove milhões e trezentos e setenta e cinco mil reais), os 
quais serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório a ser distribuído pela Companhia, referentes ao 
exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2024, para todos os efeitos previstos na legislação 
societária. Terão direito ao recebimento do valor correspondente aos JSCP aprovados nesta reunião todos 
os detentores de ações ordinárias da Companhia na data-base de 26 de dezembro de 2024. Os créditos 
correspondentes serão feitos nos registros contábeis da Companhia na data de 31 de dezembro de 2024. 
A data de pagamento dos JSCP será deliberada posteriormente, por ocasião da deliberação sobre o 
pagamento dos dividendos do exercício social a encerrar-se em 31 de dezembro de 2024, sem qualquer 
atualização monetária ou outra remuneração, conforme relatório apresentado e que fica arquivado na 
sede da Companhia. 5.1.1 Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, autorizaram 
a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários e complementares para o cumprimento da 
presente deliberação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Fábio William 
Loreti - Secretário da Mesa. JUCESP nº 25.397/25-4 em 21/01/2025. Aloísio E. Soares Júnior -Secretário 
geral em exercício. 

EDP Transmissão Litoral Sul S.A.
CNPJ/MF n° 25.022.221/0001-91 - NIRE nº 3530054372-6

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada no Dia 02 de Dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de dezembro de 2024, às 09:30horas, na sede social da EDP 
TRANSMISSÃO LITORAL SUL S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 37 Lapa de Baixo, São Paulo/SP. 2. Convocação e Presença: 
A reunião foi instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz; do Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Daniel Bruder 
Sarmento; e da Conselheira Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da 
Cruz, que escolheu o Sr. Gabriel Monteiro dos Santos para secretariá-lo. 4. Ordem do dia: O Sr. 
Presidente esclareceu que a reunião tinha por finalidade deliberar sobre a alteração de Diretoria da 
Companhia. 5. Deliberações: Iniciado os trabalhos os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade e sem qualquer ressalva, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram eleger o Sr. Rafael 
Holanda Moura, casado, economista, portador do documento de identidade n° 28.433.484-4 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 221.186.588-77, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia, para o 
mandato em curso e vigente até a primeira Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024. 5.2. Aprovaram eleger o 
Sr. Rafael Holanda Moura, casado, economista, portador do documento de identidade n° 28.433.484-
4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 221.186.588-77, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de Diretor Administrativo da 
Companhia, com efeitos a partir da presente data e com vigência até a realização da primeira Reunião 
do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 
de dezembro de 2024, em substituição ao Sr. Daniel Bruder Silveira Sarmento, casado, administrador 
de empresas, portador do documento de identidade n° 44.959.207-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 369.626.458-05, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900. 5.3. O Diretor ora eleito, neste ato e/ou por declaração própria, toma ciência de sua eleição 
e a aceita declarando não estar incurso em nenhum crime que o impeça de exercer atividades mercantis, 
conforme Termo de Posse arquivado na sede social da Companhia.  5.4. Em decorrência da deliberação 
tomada acima, a diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição, para o mandato em curso 
e vigente até a realização da primeira Reunião do Conselho de Administração a ocorrer após a Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro de 2024: • Diretor Presidente: Daniel Bruder 
Silveira Sarmento; • Diretor Administrativo: Rafael Holanda Moura; • Diretor Financeiro: Rafael 
Holanda Moura; • Diretor Técnico: André Caetano Rocha de Andrade; 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os 
Conselheiros de Administração presentes. ertifico que a presente é cópia fiel da lavrada em livro próprio. 
Gabriel Monteiro dos Santos - Secretário da Mesa. JUCESP nº 25.398/25-8 em 21/01/2025. Aloísio E. 
Soares Júnior – Secretário geral em exercício.

JUST FIT PARTICIPAÇÕES 
EM EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ 16.738.149/0001-02 - NIRE 35.3.0049764-3
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2024

1. Data, Hora, Local e Presença: Realizada no dia 23 de dezembro de 2024 às 18h30, na sede social da Just Fit 
Participações em Empreendimentos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade e estado de São Paulo, na 
Avenida Santa Catarina, nº 2.566, pavimento 3, Vila Mascote, CEP 04378-200. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, conforme disposto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença do acionista representando a totalidade do capital social 
da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Edgard Gomes Corona; Secretário: Sr. Rodrigo Esteves Almeida.  
4. Ordem do Dia: Nos termos do Estatuto Social da Companhia, deliberar sobre (i) pagamento de Juros sobre 
o Capital Próprio (“JCP”) referente ao exercício social de 2024; e (ii) a autorização para a Diretoria da 
Companhia praticar os atos necessários para efetivação da deliberação tomada no item (i) acima. 5. 
Deliberações: Instalada a Assembleia, foram avaliadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia. Ao 
final das discussões, o Acionista deliberou, por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Aprovar o pagamento de 
JCP, no montante bruto de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais). O montante total, líquido dos tributos 
retidos na fonte, será imputado ao valor do dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício social de 
2024, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 5.1.1. O pagamento do JCP, ora aprovado, ocorrerá a partir 
do dia 23/12/2024, sem remuneração ou atualização monetária, na proporção da participação do acionista, 
com retenção do Imposto de Renda na fonte, exceto para o acionista pessoa jurídica que já seja 
comprovadamente imune ou isento. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar os atos necessários 
para efetivação da deliberação tomada no item 5.1. acima. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: 
Nada mais haver a tratar, foi encerrada a Assembleia, que atendeu a todas as formalidades legais, e lavrada a 
presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Edgard Gomes Corona, Presidente 
da Mesa; e Rodrigo Esteves Almeida, Secretário da Mesa, certificam que os representantes do único acionista 
da Companhia - Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A., estiveram presentes na Assembleia. Certifico que 
esta ata é cópia fiel da lavrada no livro de Assembleias Gerais arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 23 
de dezembro de 2024. Mesa: Edgard Gomes Corona - Presidente, Rodrigo Esteves Almeida - Secretário. 
JUCESP nº 23.285/25-4 em 16/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2025 - REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 621/2025

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS E 
LENÇOS UMEDECIDOS PARA ATENDIMENTOS ADMINISTRATIVO E MANDADOS 
DE SEGURANÇA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 27/01/2025 até as 08h30min do dia 
11/02/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 11/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 11/02/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 24 de janeiro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 
PREGÃO ELETRÔNICO 08/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA ATENDER EM PROVÁVEIS EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2025. O período de envio das propostas será a partir de 27/01/2025 
às 17:00 até 11/02/2025 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão 
de lances ocorrerá no dia 11/02/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição 
na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 27/01/2025. Orlândia, SP, 24 de Janeiro 
de 2025. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

SJ AU Logística I Empreendimentos 
Imobiliários S.A. 

CNPJ/MF nº 38.316.272/0001-78 - NIRE 35.300.555.490
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03/01/2025

Data/Hora/Local: 03/01/2025, às 10h, na sede social, São Paulo/SP, Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020. Convocação: Dispensada. Presença: do único acionista da 
Companhia. Mesa: Presidente: Thayssa Godinho Campos, Secretária: Karen Miyazaki. Ordem do Dia 
e Deliberações: 1) A aprovação da redução do capital social, de R$ 270.257.128, sem o cancelamento 
de quaisquer ações representativas do capital social e mediante restituição de valores ao acionista. 
a. A redução se tornará efetiva e o pagamento da restituição à única Acionista se dará mediante o 
cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativamente: i. Publicação da presente Ata 
em jornal; e ii. Decurso do prazo de 60 dias, contados da data da publicação da presente Ata, sem 
que tenha sido apresentada oposição à deliberação por credores quirografários ou, se tiver havido 
oposição, mediante prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos a tais credores, nos 
termos do artigo 174, §2º, da Lei 6.404/74. b. Com a redução supracitada, após superadas as condições 
suspensivas acima destacadas, o capital social passará de R$ 438.900.100,00 para R$ 168.642.972,00, 
divididos em 438.900.100 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 2) Em virtude das 
deliberações acima, o Acionista aprova a alteração do Capítulo II-Do Capital Social do Estatuto Social 
que passará a vigorar com a seguinte redação: Capítulo II-Do Capital Social. Artigo 5º. O capital 
social é de 168.642.972, representado por 438.900.100 de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. §1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e 
cada ação confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §2º. As 
emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações deverão ser aprovadas 
pela Assembleia Geral. As ações emitidas em decorrência de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da Lei, no prazo que for fixado pela Assembleia Geral que deliberar sobre 
o referido aumento de capital. §3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência 
em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas 
legais e regulamentares em vigor. §4º. As ações são nominativas e a sua propriedade será comprovada 
pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. §5º. É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Encerramento: Nada mais. A Ata foi aprovada 
pela única Acionista. Mesa: Thayssa Godinho Campos - Presidente; Karen Miyazaki - Secretária. 
Acionista: SJ AU Logística Fundo de Investimento Imobiliário, por sua Administradora Fiduciária, Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., representada por Thayssa Godinho Campos e Karen 
Miyazaki. SP, 03/01/2025. Mesa: Thayssa Godinho Campos - Presidente, Karen Miyazaki - Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 11/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item”. Processo 
Administrativo nº 3025/2024 - Edital de Licitação n° 11/2025. OBJETO: Registro de preço para 
a contratação de empresa em serviços de locação, organização e montagem, manutenção, 
desmontagem de estrutura física (palco, tenda, camarim, lona, banheiro químico, gradil entre 
outros), para os eventos previstos para 2025 a serem promovidos pela Secretaria Municipal 
de Turismo e Meio Ambiente e demais secretarias da prefeitura municipal de Itirapina pelo 
período de 12 (doze) meses. A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa 
interessar que, será realizada a abertura da sessão pública em referência:  Local: https://bll.org.
br//.  Início de envio da Proposta: 27 de janeiro de 2025.  Recebimento de Propostas até: 11 
de fevereiro de 2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 11 de fevereiro de 2025 – Horas: 
08h15min. Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: No site 
municipal: www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.
br//; Requisitar nos e-mails: contratos@itirapina.sp.gov.br, licitacao6@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@
itirapina.sp.gov.br licitacao@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 24 de janeiro de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 10/2025 - Processo 
Administrativo nº7809/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA NA UBS ANIMAL, CONFORME EDITAL E ANEXOS “. O início do 
recebimento de propostas eletrônicas será do dia 27 de janeiro de 2025 até o momento anterior 
ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://
licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 07 de fevereiro de 2025 a partir das 09:00 horas. O 
Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 11/2025 - Processo 
Administrativo nº8949/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de 
propostas eletrônicas será do dia 27 de janeiro de 2025 até o momento anterior ao início da 
sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 07 de fevereiro de 2025 a partir das 09:00 horas. O Edital na 
íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
TERMO DE REVOGAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Fica REVOGADO o inteiro teor da Dispensa nº 093/2024 - Processo nº 438/2024, de objeto contratação de empresa 
para aquisição de mola de piso para porta de vidro de abrir e o serviço de instalação por profissional capacitado, 
em porta localizada na entrada do Centro de Referência e Atendimento à Mulher – CRAM – com aproximadamente 
210cm x 95cm, por CONVENIÊNCIA e OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 22/01/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
TERMO DE REVOGAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Fica REVOGADO o Item 02 do Pregão Eletrônico Nº 008/2025 - Processo 
nº 013/2025 de objeto aquisição de computadores e monitores para atender a demanda de 
diversas Secretarias. Comunique-se. Publique-se.

JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 23/01/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 - PROCESSO Nº 045/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa de prestações de serviços de 
chaveiros para as diversas Secretarias e Unidades da Municipalidade, durante o período de 12 
(doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: 11/02/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou 
esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9748 e 9848.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração - 24/01/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 - PROCESSO Nº 046/2025

OBJETO: Aquisição de Servidores Rack (2) para diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Votuporanga/SP. DATA DA REALIZAÇÃO: 11/02/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos pelo fone (17) 3405.9700 – ramais 9748 e 9848.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração - 24/01/2025.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 - PROCESSO Nº 047/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de materiais para composição de Kit Bebê 
do projeto Pequeno Cidadão, durante o período de 12 (doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: 
11/02/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelos endereços eletrônicos: www.
votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 
3405.9700 – ramais 9748 e 9848.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração - 24/02/2025.

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 15/2024
João Victor Barboza, Prefeito do Município da Estância Hidromineral de Águas de 
São Pedro/SP, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o julgamento reali-
zado pela Senhora Pregoeira, adjudico e homologo Pregão Presencial 15/2024, que 
tem como objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços diversos, incluindo fornecimento de equipamentos e exe-
cução de atividades necessárias para a realização do calendário de eventos Muni-
cipal, para o Lote 01 à empresa ATIVA COMERCIO E ESTRUTURAS LTDA CNPJ: 
09.654.965/0001-72 valor de R$ 85.410,00; Lote 02 à empresa GUILHERME CER-
QUEIRA LUIZ CNPJ: 23.064.044/0001-80 valor R$ 91.882,39; Lote 03 à empresa LE-
ANDRO DE ARAUJO CINTRA CNPJ: 17.454.022/0001-24 no valor R$ 252.882,96; 
Lote 05 à empresa UNITY TERCEIRIZAÇÕES E SERVOÇOS LTDA ME CNPJ: 
39.249.953/0001-23 no valor 301.989,17; Lote 06 à empresa LEANDRO DE ARAU-
JO CINTRA CNPJ: 17.454.022/0001-24 R$ 457.260,00; Lote 07 à empresa RAQUEL 
STOCO PATRICIO ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO CNPJ: 33.566.919/0001-04 
valor R$ 532.584,28; Lote 08 à empresa LEANDRO DE ARAUJO CINTRA CNPJ: 
17.454.022/0001-24 R$ 98.888,63; Lote 09 à empresa GUILHERME CERQUEIRA 
LUIZ CNPJ 23.064.044/0001-80 R$ 145.793,67; Lote 10 à empresa FEFRAN PRO-
DUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI-ME CNPJ: 19.616.241/0001-98 R$ 93.786,00; Lote 
11 à empresa GAHS ENGENHARIA & SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA CNPJ: 
38.215.060/0001-02 R$ 29.790,00; Lote 12 à empresa GUILHERME CERQUEIRA 
LUIZ CNPJ 23.064.044/0001-80 R$ 25.755,00; Lote 13 à empresa LEANDRO DE 
ARAUJO CINTRA CNPJ: 17.454.022/0001-24 R$ 88.675,77; Lote 15 à empresa 
UNITY TERCEIRIZAÇÕES E SERVOÇOS LTDA ME CNPJ: 39.249.953/0001-23 R$ 
100.980,00;
Lote 16 à empresa LEANDRO DE ARAUJO CINTRA CNPJ: 17.454.022/0001-24 R$ 
55.816,70;
Lote 17 à empresa RAQUEL STOCO PATRICIO ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO 
CNPJ:33.566.919/0001-04 R$ 93.802,50; Lote 18 à empresa LEANDRO DE ARAU-
JO CINTRA CNPJ: 17.454.022/0001-24 R$ 14.256,00; Lote 19 à empresa GUILHER-
ME CERQUEIRA LUIZ CNPJ 23.064.044/0001-80 R$ 20.394,00.Totalizando o valor 
global de R$ 4.232.521,57 (quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
vinte e um reais e cinquenta e sete centavos). Ficam os licitantes vencedores devida-
mente intimados para a assinar a Ata de Registro correspondente, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis contados desta publicação. Águas de São Pedro/SP, 24 de 
janeiro de 2025. João Victor Barboza Prefeito Municipal.
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